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São Sebastião da Amoreira, 05 de maio de 2025. 

 

Ofício n.º 219/2025        

Assunto: encaminha PL 040/2025     

                                    

Senhor  Presidente: 

 

Vimos através deste, encaminhar à Vossa Excelência, o Projeto de Lei n.º 

040/2025, para a devida apreciação dos Nobres Vereadores, desta Câmara Municipal.  

 

Renovamos na oportunidade a Vossa Excelência, protestos de admiração e 

apreço.  

 

Atenciosamente, 

 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2025/2028        

 

 

 

 

 

Ex.º Senhor 
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DD. Presidente, da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná      
 

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
 

PROJETO LEI  Nº 040/2025 
   

  
Submetemos à elevada consideração desta Casa Legislativa o presente 

Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de crédito adicional no orçamento vigente, com 
aplicação exclusiva na área da saúde pública. 

 
 
A urgência na tramitação justifica-se pela necessidade imediata de utilizar os 

recursos disponibilizados pela Portaria nº 6.715/2025 visando realizar a vacinação nas escolas 
do município, conforme plano de trabalho em anexo.  

 
 
Ademais, o caráter emergencial da medida visa garantir a pronta resposta 

do Poder Público no desenvolvimento de estratégia de vacinação nas escolas e de ações para 
atualizações da caderneta de vacinação das crianças e adolescentes menores de 15 anos. 

  
 
Contando com a costumeira compreensão e compromisso desta Casa com as 

demandas mais urgentes da população, solicitamos a aprovação célere do presente Projeto de 
Lei. 

 
 
Diante do exposto, solicito aos nobres a análise e aprovação do Projeto de Lei 

Complementar. 
 

 
 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2025/2028       

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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PROJETO DE LEI Nº 40, DE 30 DE ABRIL DE 2025. 
 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial da 
quantia de R$ 8.119,06 (oito mil, cento e dezenove reais e 
seis centavos), e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SUBMETE À APRECIAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 8.119,06 
(oito mil, cento e dezenove reais e seis centavos) para criação de dotações específicas ao atendimento 
das despesas da Portaria Nº 6.715/2025 – Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios para a Vigilância em Saúde, a saber 
 
 
08 – SECRETARIA DE SAÚDE 
08.001 – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
10 304 0011 2113 Saúde na Escola – Portaria nº 6.715/2025 
3.3.90.39.00.00.00.00 494 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica...................................R$ 8.119,06 
 
Art. 2º - Para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior são oferecidos recursos como segue: 
 
- EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 
- FONTE 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.....................................R$ 8.119,06 
 
 
Art. 3º - Inclui a ação como atividade 2113, nos anexos das Leis nº 1.788/21 (PPA) e nº 2059/24 
(LDO/2025); 
 
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira, aos 30 de abril de 2.025. 
 

 
______________________________ 

Exilaine Gaspar 
Prefeita Municipal 
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CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

 

Certifico que em 06 de maio de 2025, na Secretaria da Câmara Municipal de São 

Sebastião da Amoreira, autuei o presente projeto de lei recebido do Poder Executivo, 

através do sistema de protocolo eletrônico e para constar faço esta autuação. 

 

 

•  Projeto de Lei nº 040/2025 

•  Autoria: Prefeita Municipal 

•  Ementa: “Autoriza a abertura de crédito adicional especial da quantia de R$ 8.119,06 

(oito mil, cento e dezenove reais e seis centavos), e dá outras providências.”.  

•  Tramitação regimental: normal (menção de urgência na página 2 e justificativa).  

• Prioridade solicitada: _____ - Processo: 2049/2025. 

•  Finalidade: aplicação exclusiva na área da saúde pública e vacinação nas escolas 

do município, conforme plano de trabalho em anexo. 

  

 

Ressalto que o projeto está disponível no site da Câmara Municipal no ícone 

“Sessões”, Aba “Projetos de Lei”, Ano 2025, com a devida proteção de dados conforme 

Lei Geral de Proteção de Dados Lei nº 13.709/2018. 

 

 

Nada mais havendo a constar, assino a presente para que surta todos os 

efeitos jurídicos esperados.  

 

 

 

 

     ______________________________ 

             ARIANE JESUINO GARCIA  

                                                 Auxiliar de Secretaria 

                     Câmara Municipal   

http://www.camarassamoreira.pr.gov.br/

